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§ 1. ° — A s características básicas do credenciamento são: 
1. é intransferível; 
2. não const i tui vínculo empregatício c o m a C E E S P e será 

realizado a título precário; 
3. assegura ao agente lotérico a exclusividade da revenda 

dos programas da loteria na área estabelecida. 
§ 2 . ° — A s condições básicas para o credenciamento são: 
1. ser pessoa jurídica idônea e legalmente estabelecida; 
2. comprovar capacidade f inanceira; 
3. comprovar a existência de local apropriado e acessível 

ao público para exposição e revenda dos programas da Loteria 
e pagamento de prêmios; 

4. depositar caução em C o n t a de Poupança, o u similar , 
obedecendo a critérios def inidos pela C E E S P . 

§ 3 . ° — O interessado no credenciamento deverá apre
sentar p e d i d o f o r m a l e documentação, conforme disposições 
da C E E S P . 

§ 4 . ° — Além das condições estabelecidas nos parágrafos 
anteriores, a C E E S P observará a inda as condições de mercado, 
a d i sponib i l idade de cotas e o interesse de sua política de co
mercialização. 

§ 5. ° — Não será aceito o credenciamento de empresas 
lotéricas das quais par t i c ipem empregados d a C E E S P o u f u n 
cionários o u servidores da Administração Centra l izada e Des
central izada. 

A r t i g o 4 . ° — Os prêmios p*rescrevem em noventa dias, a 
contar da data do respectivo sorteio. 

§ 1." — Interrompe a prescrição a citação válida, no caso 
de procedimento j u d i c i a l , em se tratando de fur to , roubo o u 
extravio. 

§ 2 . ° — Os prêmios prescritos e não reclamados reverte
rão em renda aos Fundos Especiais da Habitação, sendo credi
tados conforme disposto no artigo 10. 

A r t i g o 5 ° — Os sorteios serão realizados por sistema a 
ser d e f i n i d o pela C E E S P , na sede da Loteria da Habitação ou 
em local prévia e amplamente d i v u l g a d o pela empresa, fran
queado ao público. 

A r t i g o 6 . ° — Não haverá sorteio em feriados nacionais e 
estaduais e, q u a n d o estes co inc id i rem com os dias normais do 
sorteio, ficará adiado para o pr imeiro d ia útil subseqüente. 

Parágrafo único — Excepcionalmente , poderá ser o sor
teio adiado para o p r i m e i r o d i a útil subseqüente, quando fato 
não previsto vier a i m p e d i r a realização da extração no d ia f ixa
d o . 

A r t i g o 7 .° — A Loteria da Habitação promoverá, no pra
zo de noventa dias, a compatibil ização de seus planos. 

A r t i g o 8 . ° — É criado o Conse lho de Orientação da Lote
ria da Habitação, c o m a f ina l idade de aprovar as normas, re
gulamentos e programas de Loter ia . 

A r t i g o 9 . ° — O Conse lho será composto dos seguintes 
membros designados pelo Governador do Estado: 

I — Presidente da C E E S P — Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo S . A . , que será seu Presidente; 

II — 1 (um) representante da C E E S P — Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S . A . , que será seu Secretário Execut i 
vo; 

III — 1 (um) representante d a Secretaria Executiva de 
Habitação; 

IV — 1 (um) representante d a Secretaria do G o v e r n o ; 
V — 1 (um) representante d a Secretaria d a Fazenda. 
Parágrafo único — A s funções de membros do Conse lho 

não serão remuneradas, sendo porém consideradas como de 
serviço público relevante. 

A r t i g o 10 — A C a i x a Econômica do Estado de São Paulo 
S . A . apurará tr imestralmente o resultado líquido d a Loteria 
da Habitação e creditará: 

I — 5 0 % (cinquenta por cento) aos municípios paulistas, 
na proporção das respectivas arrecadações, e m contas que 
constituirão u m F u n d o M u n i c i p a l d a Habitação para cada M u 
nicípio; 

II — 5 0 % (c inquenta p o r cento), parte que cabe ao Esta
d o , será levado a crédito da.conta F u n d o Estadual da H a b i t a 
ção, a ser adminis t rado e m o v i m e n t a d o pela Secretaria Execu
tiva de Habitação. 

§ 1.° — D o s recursos a que se refere este artigo, 5 % (cin
co por cento) da pafte do Estado e 5 % (cinco por cento) da 
parte dos Municípios setão necessariamente destinados à a p l i 
cação na construção e aqusição de equipamentos comunitá
rios, de creches, clínicas médicas, e dentárias, postos de saúde e 
parques infantis , dentro dos projetos habitacionais . 

§ 2 . ° — O s recursos aplicados pelos Fundos da H a b i t a 
ção, do Estado e dos Municípios, tetornarão a eles nas mesmas 
condições financeiras oferecidas aos adquirentes dos imóveis 
f inanciados. 

§ 3 . ° — F icam autorizados os Fundos d a Habitação, do 
Estado e dos Municípios, a receberem recursos e/ o u doações 
de particulares o u de entidades d a administração pública. 

A r t i g o 11 — Caberá à Secretaria Executiva de Habitação: 
I — promover estudos pata assegurar a destinação dos re

cursos do F u n d o Estadual da Habitação, exclusivamente ao f i 
nanciamento da habitação p o p u l a r e da sua infra-estrutura bá
sica; 

II — proceder à gestão da conta F u n d o Estadual da H a b i 
tação, m a n t i d a junto à Ca ixa Econômica do Estado de São 
Paulo S . A . ; 

III — estabelecer as condições operacionais para a conces
são dos f inanciamentos , o u v i d o o Conse lho de Orientação do 
F u n d o Estadual da Habitação; 

IV — estabelecer normas para aplicação dos recursos cre
ditados nas Contas Fundos M u n i c i p a i s da Habitação. 

A r t i g o 12 — É criado o Conse lho de Orientação do F u n 
do Estadual d a Habitação, c o m a f ina l idade de: 

I — orientar os respectivos planos habitacioanis; 
II — supervisionar o F u n d o Estadual da Habitação. 
§ 1.° — O Conse lho será integrado pelos seguintes m e m 

bros, designados pelo G o v e r n a d o r do Estado: 
1. Secretário Executivo de Habitação, que será seu Presi

dente; 
2. Presidente da C o m p a n h i a de Desenvolv imento H a b i 

tacional do Estado de São P a u l o ; 
3. 01 (um) representante da C a i x a Econômica do Estado 

de São Paulo S . A . ; 

4 . 01 (um) representante do Instituto de Engenharia — 
Seção de São P a u l o ; 

5. 1 (um) representante do Instituto dos Arqui te tos do Brasil 
— Seção de São P a u l o ; 

6. 2 (dois) representantes de entidades sindicais, respecti
vamente, d a área Patronal e de Empregados. 

§ 2 . ° — A s funções de membros do Conse lho não serão 
remuneradas, sendo, porém, consideradas como de serviço re
levante. 

§ 3 . " — O mandato dos membros do Conselho será de 2 
(dois) anos. 

A r t i g o 13 — E m cada Município do Estado deverá ser 
criado u m Conse lho M u n i c i p a l da Habitação com a f ina l idade 
de aprovar os projetos habitacionais e supervisionar a aplicação 
dos recursos do respectivo F u n d o M u n i c i p a l da Habitação. 

§ 1.° — O Conse lho será constituído pelos seguintes 
membros : 

1. Prefeito M u n i c i p a l , que será o seu Presidente; 
2. Gerente d a Agência d a C E E S P no Município; 

• 3 . 1 (um) representante credenciado pela Secretaria Exe
cutiva de Habitação; 

4. 2 (dois) tepresentantes da c o m u n i d a d e , escolhidos pe
lo Prefeito, entre os dirigentes de entidades sociais d o m u 
nicípio. 

§ 2 . " — A s funções de m e m b r o do Conselho não serão 
remuneradas, sendo, porém, consideradas como de serviço 
público relevante. 

§ 3 . " — O mandato dos membros do Conselho deverá 
ser de 2 (dois) anos. 

A r t i g o 14 — Caberá ao Prefeito de cada município do Es
tado, o u v i d o o Conse lho M u n i c i p a l da Habitação, proceder à 
gestão da conta F u n d o M u n i c i p a l da Habitação, m a n t i d a na 
Agência da Ca ixa Econômica do Estado da respectiva localida
de. 

A r t i g o 15 — A premiação, será equivalente a 7 0 % (se
tenta por cento) da renda btuta de cada extração o u sorteio, já 
incluídos todos os impostos e encargos devidos. 

A r t i g o 16 — Caberá a C E E S P — Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo S . A . , como pagamento pela prestação de 
serviços relativos a administração da Loteria da Habitação, a 
taxa de 3 % (três por cento) da renda bruta , de cada extração. 

A r t i g o 17 — Para os efeitos dos artigos 15 e 16, 
considera-se renda bruta o p r o d u t o da distribuição dos bi lhe
tes, de acordo c o m o preço do p lano , d e d u z i d a da taxa de re
venda. 

A r t i g o 18 — Novos planos e sistemas de sorteios poderão 
ser criados pela Loteria da Habitação, respeitada a legislação 
pertinente. 

A r t i g o 19 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeitantes, 23 de setembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 23 de 

setembro de 1986. 

DECRETO N . ° 25.924, DE 23 DE SETEMBRO DE 1986 
Dá a denominação de Professora Maria 
Antonietta de Castro Andrade ao edifício 
sede da Delegacia de Ensino de Lorena, 
em Lorena 

F R A N C O M O N T O R O , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 
A r t i g o 1. ° — Passa a denominar-se Professora M a r i a A n 

tonietta de Castto A n d r a d e o edifício sede da Delegacia de 
Ensino de Lorena, e m Lorena. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de setembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 23 de 

setembro de 1986. 

DECRETO N.o 25.925, DE 23 DE SETEMBRO DE 1986 
Cria a Comissão de Desempenho Médico 

F R A N C O M O N T O R O , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e com 
f u n d a m e n t o no artigo 89 da Le i n . ° 9 7 1 7 , de 30 de janeiro de 
1967, 

Decreta : 
A r t i g o 1.° — , Ê cr iada, junto à Secretaria da A d m i n i s t r a 

ção, a Comissão de D e s e m p e n h o Médico, com as seguintes 
atribuições: 

I — propor normas técnicas que f i x e m os parâmetros ne
cessários para a avaliação qual i tat iva e quant i tat iva do desem
p e n h o médico; 

II — propor as medidas que deverão ser adotadas para o 
efetivo controle da freqüência e da jornada de trabalho dos 
funcionários e servidores -integrantes das séries de classes de 
Médico, Médico Sanitarista e de Cirurgião-Dentista (Cirurgião 
Bucomaxi lofacia l ) ; 

III — enquadrar os funcionários o u servidores e / o u as 
respectivas unidades administrativas em 3 (três) níveis de ef i 
ciência, segundo as avaliações realizadas do desempenho mé
dico; 

I V — verificar e acompanhar os processos de avaliação. 

A r t i g o 2." — A Comissão de Desempenho Médico é 
composta dos seguintes membros : 

I — Secretário da Administração, que a coordenará; 
II — Secretário da Saúde o u seu representante; 
III — Superintendente do H o s p i t a l das Clínicas da Facul

dade de M e d i c i n a da Univers idade de São P a u l o ; 
I V — Superintendente do H o s p i t a l das Clínicas da Facul 

dade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, da Univers idade de São 
Paulo ; 

V — Superintendente do Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual ; 

V I — representante do Secretário do G o v e r n o ; 
VII — representante da Fundação Getúlio Vargas 

( P R O A S A ) ; 
VIII — representante da Fundação do Desenvolvimento 

A d m i n i s t r a t i v o . 

Parágrafo único — A s funções de m e m b r o da Comissão 
não serão remuneradas, sendo, porém, consideradas como de 
serviço público relevante. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entratá em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de setembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 
João Yune, Secretário da Saúde 
Antonio Catlos Mesquita, Secretário da Administtação 
Luiz Carlos Bresser Pereita, Secretário do Governo 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 23 de 

setembro de 1986. 

DECRETO N.o 25.926, DE 23 DE SETEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre a reabertura de prazos pre
vistos no Decreto n." 25.013, de 16 de 
abril de 1986, e no Decreto n. ° 25.353, de 
10 de junho de 1986 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de Sãc 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 

A r t i g o 1. ° — F icam reabertos, por 30 (trinta) dias conta 
dos da data da publicação deste decreto, os prazos a que se re
ferem: 

I — os artigos 1.° e 2 . ° das Disposições Transitórias do 
Decreto n . ° 25.013, de 16 de abril de 1986; 

II — a Disposição Transitória do Decreto n . ° 25.353, de 
10 de j u n h o de 1986. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 23 de setembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 23 de 

setembro de 1986. 

DECRETO N . ° 25.832, DE 5 DE SETEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras e Saneamento, para repasse ao De
partamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de Despe
sas Correntes e de Capital 

Retificação d o D . O . de 6-9-86 

N a Tabela 1 Suplementação, leia-se como segue e não co
m o constou: 

SUPLEML I I IACAO 

SFCltF FAR [A DF OURAS L 3AN[ AMF1I I 0 
L N T I D A D E S S U P E R V I S I O N A D A S 

T R A N S F E R E N C I A S 0 P E R ACIONA I S 

SUe - T O T A E 

A U X Í L I O S PARA D E S P E S A S DE C A P I T A L 

S U B - T O T A L 

T O T A L 

C O R R E N T E 

4 0 . 4 7 9 . 5 3 9 , 0 0 

4 0 . 6 7 9 . 5 3 9 . 0 0 

3 6 . 3 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

PRO.JET0S 
PRO Í F . T 0 S DO DAEE 

1 3 . 7 6 . 2 9 4 . 7 . 2 0 8 

A T I V I D A D E S 
A T I V I D A D E S 0 0 DAEE 

n : ; . 0 7 . 0 2 1 . 3 . 1 9 3 
AT tV IDADES DO DAEE 

o ' / . 2 ? 7 . 0 . 1 9 9 
A T I V I D A D E S 0 0 DAEE 

Í U . 5 B . 3 2 8 . B . S 8 2 

T O T A I S 

CORRENTE 

2 4 . 0 6 4 . 0 4 8 . 0 0 

1 5 . 2 1 2 . 0 2 0 , 0 0 

1 . 4 0 3 . 4 7 1 , 0 0 

4 0 . 6 7 9 . 3 3 9 . 0 0 

C A P I T A L 

3 6 . 3 8 0 . 0 0 0 . 0 0 

C A P I T A L 

3 6 . 3 B O . 0 0 O . O 0 

3 6 . 3 S 0 . 0 0 D . D 0 

7 7 . 0 5 9 . 3 3 9 , 0 0 

TOTAL 

3 6 . 3 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

T0TAI 

2 4 . 0 4 4 . 0 4 8 . 0 1 

1 5 . 2 1 2 . 0 2 0 , 0 1 

1 . 4 0 3 . 4 7 1 . 0 0 

7 7 . 0 5 9 . 3 3 9 , 0 0 

1 5 . 5 6 

3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 2 
3 . 1 . 9 . 3 
3 . 2 . 5 . 9 

0 E P T 0 . D E AGUAS E ' E N E R 0 I A E L E T R T C A - D A E F 

H A T F R I A L DE CONSUMO 
OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 
D E S P E S A S DE E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S 
OUTRAS T R A N S F E R E N C I A S A P E S S O A S 

S U B - T O T A L . . . . 

OS 

S U B - T 0 T A L 

T O T A L 

CORRENTE 

8 . 3 1 4 . 6 0 1 . 0 8 
3 2 . 1 1 4 . 9 3 8 . 0 0 

1 5 0 . O O D . 0 0 
1 0 0 . 0 0 0 , 8 0 

4 0 . 4 7 9 . 5 3 9 , 0 0 

P R O J E T O S 
AGUAS S U B T E R R Â N E A S 

1 3 . 7 6 . 2 9 6 . 1 . 1 4 0 

A T I V I D A D E S CORRENTE 

C A P I T A L 

5 6 . 3 S D . 0 0 0 . 0 O 

C A P I T A L 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O DA A U T A R 0 U I A 
( 1 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 2 0 3 2 2 . 6 2 7 . 0 0 B . 0 0 

S I S T E M A DE I N F O R M A Ç Õ E S 
0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 4 4 3 1 . 4 3 7 . 0 4 0 , D O 

APOIO T É C N I C O E DE S E R V . A O S M U N I C Í P I O S 
0 9 . 5 4 . 2 9 7 . 2 . 2 0 8 1 5 . 2 1 2 . 0 2 0 . 0 0 

ti ANUI ENCA0 0 0 PARQUE E C O L Ó G I C O DO TIF.TE 
1 U . 5 8 . 3 2 0 . 2 . 7 7 2 1 . 4 0 3 . 4 7 1 . D O 

0 I A I 5 4 8 . 6 7 9 . 5 3 9 , 0 0 5 6 . 3 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

5 6 . 3 8 0 . 8 8 0 . 0 0 

9 7 . 0 3 9 . 5 3 9 . 0 0 

TOTAL 

5 6 . 3 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

2 2 . 6 2 7 . D O S , D û . 

1 . 4 3 7 . 0 4 0 . O O j 

1 5 . 2 1 2 . 8 2 0 , 0 0 . 

1 . 4 0 3 . 4 7 1 . 0 0 

9 7 . Ù 5 9 . 5 3 9 . 0 0 

DECRETO N.o 25.846, DE 8 DE SETEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para Subscrição de Ações da 
Ferrovia Paulista S.A. — FEPASA 

Retificação d o D . O . de 9-9-86 

N a Tabe la 1 Suplementação, leia-se como segue e não co
m o constou: 

TftBff LA 1 - S U P L E M E N T A Ç Ã O C x t 

: l S 0 J E T 0 S 
' • U 3 S C R Í C A 0 DE ACOi 

. J . 8 9 . 0 3 S . 7 . 1 B 5 

S U B - T O T A L 

C O N S T . O U AUMENTO CAP . EfrlP ! C0MCIRC. OU F I N A 

SUa - T O T A L 

T O T A L . . . - . 

CORRENTE C A P I T A L 
; E P A S A 

1 0 4 * 1 3 3 . 0 0 0 , 0 0 

5 3 4 . 3 5 8 

- 1 0 6 . 1 5 3 -

0 0 0 , 0 0 

1 0 6 . 1 5 3 . 

4 4 0 . 5 1 1 . 

G Q Q r ü Q 

8 0 0 , 0 0 ; 

TOTAL' 

1 0 6 . 1 5 3 . 8 0 0 , 0 0 : 

A i I U I D f t D E S CORRENTE 
I:Í>MPL . A P O S E N T A D O R I A S P E N S O L Ü L E I 4 B 1 ? / 5 

:j . « . ' . 9 5 . 6 . 2 2 3 3 8 4 . 4 8 1 . 0 0 0 , 0 0 
NORMALEZrtCAO C 0 H T 6 Ü J L - F E P A S A 

. ' . . ! J 9 . 5 ' , 3 . B . S 2 4 1 4 7 . 4 7 7 . 0 0 0 . 0 0 

0 T A ï S 

C A P I T A L 

5 3 4 . 3 5 8 . 0 0 0 , 0 0 1 0 6 . 1 5 3 . 8 0 D . Q U 

3 8 4 . 6 8 1 

1 4 9 . 4 7 7 

4 4 0 . 5 1 1 

TOTAL 

. 0 0 0 , 0 0 

, 0 0 0 , 0 0 

. 8 0 0 , 0 0 

http://150.OOD.00

